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LEl Ne. 067 /92 

Fi. xa novos valores de salários , venci 
menLos , proventos, pensões e funções' 
gratificadas e dá ouLras providências. 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco , E;! 

Lauu tio Esp:Í.rito San Lo , usando tle suas atribul1;ê"!S legai,, , 

l)E:CRE'1'A 

Art. 12 - Os valores mensais dos salários, venci 

mentas, proventos e pensões dos servidores municipais ( ati
vos , inativos e pensionistas) são fixados para cada cargo ou 
função, a partir de iv de setembro de 1 . 992 , inclusive, na/ 

forma abaixo discrimlnodo: 
I - EscrtturÉlrlo: Cr$ . 570.UOO ,OO (quinhentos e 

setenta mil cruzeiros). 
II - Ofici:i l /\drninlstrativo : t:r~i . 6 1 0 . 0Ul',00 (seis 

centos e dez n1il cruzeiros) . 
III - Encarrf'gado Postal: Cr$ . 523 .000 , 00 (quinhen 

tos e vinte e três mil cruzeiros) . 

IV - En:arregado de Setor: Cr$ . 523.000,00 ( qui-
_/ 1tos e vinte ctres mil c ruz1.iros) 

V - Telefonista da Sede da Prefeitura: Cr$ . 608. 
000,00 (seiscentos e ollo mil cruzeiros). 

VI - Encarrcr.;ado do lNCHA: Cr$ . 9CJ8 .000 , 00 {novc
e oito mil cruzeiro~) . 

VII - Auxiliar de Diblio tec~rio : Cr$ . 523 .000 , 00 
(quinhentos e vinte e tr~s mil cruzeiros) . 

VIII - Arquivista: Cr$. 523 .000 , 00 (riuinhentos e 
vinLe e três mil cruzeiros) . 

IX - Almoxarife: Cr$ . 676 . 000,00 (seiscentos e se 
tenta e seis mil cruzeiros) . 

X - Protocolista: Cr$ . 523 . 000 , 00 (quinhentos e 

vinte e três mil e rue.c i ros) . 

XI - Telefonista : t;r$ . 523 .000 ,0ú (quinhentos e 
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vinte e tr~s ~il cruzelros) ; 
XII - Aux lllarea dos Agentes de Flscnlizuçao: Cr$ . 

606 .000 ,00 (seiscentos e seis mil cruzeiros); 
XIII - Agente de Fiscalização: Cr$. 1 . 610 . 000 ,00 / 

(Hum milhão e seiscenlos e dez mil cruzeiros); 
XIV - Contador: Cr$ . 3 . 200 . 000,00 (t.rês milhões e 

duzentos mil cruzeiros}; 
XV - Tesoureiro: Cr$. l .900.000,00 (Hum milhão e no 

vecentos mil cruzeiros); 
XVI - Agente Contábil: Cr$ . 1.610 . 000 ,00 (Hum Mi 

lhão , seiscentos e dez mil cruzeiros}; 
XVII - Garp;os C-2: Cr$. 926.000,00 ( novecentos e 

vinte e seis mil cruzejr06) ; 
XVIII - Advogado I: Cr$ . 3 . 200 .000 ,00 (Lr~s milhões 

e duzentos mll cruzeiros} ; 
XIX - Demais Advogados : nos termos da Lei própria ; 
XX - ·récnico Agrícola : Cr$ . 800 .000 , 00 (oitocentos 

mil cruzeiros}; 
XXI - Ofici:il de Gabinete: Cr$. 1.120 .000 , 00 (Hum 

milhão e cento e vinte mil cruzeiros) ; 
XXII - Armador: Cr$ . '780 .000,00 (seLect>ntos e oi

tenta mil cruzeiros) ; 
XXIIl - Bombeiros : C1·$. 795 .000 ,00 (se\.ecenLos e 

noventa e cinco mjl cruzeiros) ; 
XXIV - Car·plntelro: Cr$ . 80'1 . 000 .00 (oitocentos e 

quatro mil cruzeiros); 
XXV - Pedreiro: Cr$ . 806 .000,00 (oitocentos e seis 

cruzeiros); 
XXVI - Soldador: Cr$ . 800 .000 ,00 (oitocentos mil / 

cruzeiros) ; 
XXVII - Pintor: Gr$ . 680 .000 ,00 (seiscentos e oi

tenta mil cruzeiros); 
XXVIII - Aux l l lar de 'l'opÓgrafo : Cr$ . 523 .000 , 00 / 

quinhentos e vinLe e Lr~s mil cruzeiros) : 
XXIX - Agrimensor: Cr$ . 1 .632 .000 ,00 (Hum milhão, 

· seiscentos e trinta e dois mil cruzeiros) ; 
XXX - Desenhista: Cr$ . 774 .000,00 (setentos e seten 

ta e quatro mil cruzeiros}; 
XXXI - Projetista: Cr$ . 800 .000 ,00 (ol\.oc:entos mil 

cruzeiros); 
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XXXII - Topógrafo: CrS . 1.380 .000,00 (Hum milhão , 
trezen•os e oitenta mil r~zeircs) ; 

XXXIII - Cargo C-3: Cr$. 850.000,00 (oitocentos ~ 

cinquenta mil cruzeiros) : 
XXXIV - Secretário: CrJ . 1 . 900 . 000 , 00 (Hum milhàoe 

novecentos mil cruzeiros) ; 
XXXV - Bracais e garis nao incl uldos no inciso / 

XXXVI: Cr$ . 523 .000,00 (quinhen~os e vinte e três mil cruzei 

ros); 
XXXVI - Braçais e garis que efetivamente executem 

as suas funções , sem qualquer desvio comprovado isso por ates 
l:ado do respect:lvo Secretário : Cr$ . 586 .000 , 00 (quinhen Los e 
oitenta e seis mil cr-u:.:ci ros ) ; 

XXXVII - Calcetei ro: Cr$ . 600 . 000 , 00 (seiscentos/ 
mil cruzeiros); 

XX.XVIII - Ele•ricisla : CrS. 700 .000 , 00 (setecen.os 
mil cruzeiros); 

XXXIX - Técnico em repetidor de TV: Cr$ . 800 .000,00 
(oitocentos mil cruzeiros) ; 

XL - Vigia: Cr$. 523 .000 ,00 (qui r1hentos e vinte e 
três mil cruzeiros) : 

Xl 1 - Subsecretário: Cr$. 1.120 .000, 00 (Hum milhão , 

cento e vint~ mil cruzPiros); 

XLll - Guarda Munic:lpal: Cr$. 568 .000,00 (quinhen 
tos esessenta e oito mL cruze_ros); 

ALlll - CHr-go C- 4: Cr$ . 742 . 000 , 00 (setecenLos e 
quarenta e dois mil cruzei ros) ; 

XLlV - Advov.ado Ger<:il: Cr$. 3.520 .000 . 00 (tr;;;., mi 

.......,...,. __ lhÕes, quinhentos e vinte mil 1.·ruze .. ros) : 

XLV - Ass1stent,; Social : Cr$ . 1 . 796 .000 , 00 (Hum~ 
ão, setecentos e noventa e se;s m .. l cruze~rosl; 

,,,...~~'"'<:::..!-'\'-;;:'-~ 1 XLVI - Auxiliar de Serviços Hospitalares : Cr$ . 523 . 

~0, 00 ( quln~1enLos e vinte e t rês mil cruze iros} ; 
"""""=::::;~L......._ XLVIl - Di>nlista: Cr$ . l.42'i . OOO ,OO (Hum mil hÜ<> , / 

quatrocentos~ vinte e cinco mil cr uzeiros}; 

XLVIII - Assessor Especial : CrS . 1 . 808 . 000,00 / 
(Hum milhão , oitocent~s e oi o mil cruzeiros); 

Al..lX - Cat•go C- 5: cr.;. 730 .000 , 00 (setecentos e 
trinta mil cruzei r os) ; 

L - Professor PC- 1: Cr$ . 546 .000 , 00 (quinhentos e 
quarenta e sets mil cruzeiros) ; 



-

<ifd/11a1a ~ª"tYªI rk 3lk,110 rk .9:0 ~ona~ 
f alado do faplrllo S.Oto 

Continuação da Lei nD 067/92 ..... . ....... Fls . 04 ..... . ...... .. 

LI ~ Servenle: CrS . 523 . 000 ,00 (quinhentos e vinte 

e três mil cruzeiros); 
LII - Assistente Técnico Educacional: Cr~ . 700.000, 

00 (setecentos mil cruzeiros); 

Lili - Orientador ~ducacional : Cr$. 1 . 540 .000 , 00 I 
(Hum mllhão , quinhentos e quarenta mil cruzeiros ); 

LIV - Pref'essor PC-2: Cr$ . 920 . 000 , 00 (novecentos 

e vinte mil cruzeiros); 
LV - Secretário Escolar: Cr$. 900.000 ,00 (novece~ 

tos mil cruzeiros); 
LVI - Professor de Educação Fisica : Cr$ . 870.000,00 

(oitocentos a setenta m1l c r uzeiros) ; 
LVll - Supcrv1 sor J::si;;olar : C.:r$ . 1 . !)'1U .000 , 00 { llum 

mi!não , quinhentos e quarenta rn11 cruzeiros); 

LVIII - Cargos C-6: CrS . 609 . 000,00 (seiscentos e 

nove mil cruzeiros); 

~IX - Cargos C- 7: CrS . 523 .000 , 00 (quinhentos e vin 

te e tres mil cruzeiros); 

LX - Auxillarde Mecânico : Cr$. !>70 .000 , 00 (quinhentos 

e setenta mil cruzeiros) ; 
LXl - AóJunto de Secretaria: CrS. 808 . 000 , 00 (oito 

centos e oito r.itl c!'Uze ros); 

LXII - Sub-Adjunto de Secretaria: CrS . 570 .000.00 

(quinhentos e setenta mil cruzeiros' ; 

LXIlI - Motorista: CrS . 808.000 . 00 (oitocenlos e 

oito mi l cruzeiros) ; 

cruzeiros); 

cargo C- 5 ; 
I 

LX!V - Mecânico: Cr$ . 900 . 000 , 00 (novecentos 111U 

LXV - Operador de Máquina: Cr$ . 965.000 , 00 (nove
e cinco mil cruzeiros ; 

Supervisor de Motorista: Valor idêntico ao 

LXVl I - 'l'r.ato r.· ista: C1 ·~t . 570 . 000 , 00 {quinhenLus e 

setenta mil cruzeiros) ; 

LXVIII - Recreadoras: CrS . 742 .000,00 (setecentos 
e quarenta e dois mil cruzeiros); 

§ • - Os cargos e funções nao especificadas neste 
artigo têm um reaJuSte cte 10()')(, (cem por cento) , ficando o sa

lário mínimo fixado em Cr$ . 523 .000 ,00 (quinhenLos e vinte e 
três mll cruzeiros) ; 

§ 21 - Os servidores admitidos por força de con-
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vênio cujos recursos não são do MunicÍplo têm a remuneração mi 
n ima f l xada em Cr$ ~23 . 000 , ()0 (qulnhe nLos e v l 11 te l! Lrês 1111 1 

cruzeiros) ; 
§ 39 - Os valores atribuidos às funções gratifica-

das ficam fixados, a part r 
sive da seguinte forma: 

a) - FC:-1 : C1•$ . 

três mil cruzeiros): 

de -•de setembro de 1.992, inclu-

523 .000 ,00 (quinhentos e vinte e 

b) FG-2: Cr$ 360.000 , 00 (trezentos e sessenta mil cruzeiros). 
e) FG-3: .;r$ 340.000,00 (Trezentos e Ql.lllN?nta mil cru?.eiros). 

d) - FG-4: Cr$. 325.000 , 00 (trezentos e vinte e cin
co mil cruzcjros) . 

Art . 2• - Os Diretores da ClUAJllJ\F e CM'J't; terão seus 
vencimentos fixados da sep,uinte forma: 

I - Diretor- Presiacnte: Cr$. 1.312.000,00 (Hum mi

lhão, Lrezentos e doze mil cruzeiros); 
II - Demais Dir·,.torct:õ: Cr$ . l.046.000,00 (Hum mi 

lhão , quarenta e sels mil cruzeiros) . 
Art . 3v - As despesas decorrentes desta ~ei corre

rão à con~a de dotacões orça~entárias próprias, autorizado o / 
Poder Executivo Municipal a fazer as suplementações pertinen

tes , se necessário. bem assJm a regulamentar esta Lei para s ua 
mell1ar execu;io . 

A:-t . 4R - O Poder Executivo :.iun1cipal poderá regu
lamentar, por I>ecreto, qualquer disposição desta Le1 para a sua 
melhor execução . 

Art . sv - Esta Lei entrará em vígor na data de sua 
publicação, tendo ef'icácia e efcltos retroativos a 19 de setein 
bro de 1 . 992. 

Sala BenJamim 

Reg . no Livro Própr io 
Data supra 

. ,JJ~rrft~~ f ecre tár10 Adm . 

de l.~!}2. 
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